
 
 

 

TERMO DE CANCELAMENTO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2017 

 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 75.798.355/0001-77, com sede na Praça Caramuru, nº 150, 

Centro, na Cidade de Indianópolis-PR, através do Prefeito Municipal, Sr. Paulo Cezar 

Rizzato Martins, torna público e para conhecimento de todos; o CANCELAMENTO do 

Pregão nº 093/2017, que tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição 

de equipamentos e prestação de serviços para execução de ações de controle e 

combate da erosão do solo agrícola, objetivando dar continuidade ao Programa 

de Gestão de Solo e Água em Microbacias, conforme convênio 006/2017 - SEAB, 

nos termos da Lei Federal nº 10.520, Decreto Federal nº 3.555, Decreto Federal nº 

3.931, aplicando -se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93, com 

suas alterações, registrando-se, a respeito, que: O referido processo fica CANCELADO 

mediante publicação no Diário Oficial do Município; justificando-se por motivo de 

adequações necessárias no procedimento.  

Registre-se e dê a divulgação ao presente Termo.  

 

Indianópolis/PR, 01 de Setembro de 2017. 

 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 




